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> ,;'t.""'." ""'•.•.•• \, ,j"r I. ~ .' .,

:~; ,~bATORI--:O " ;,.,' '}" , '" '< ',.

"'. '~:).' ~" i"'" ,.1 '<':,l"c" . ,"( .. ',', :', ...• , " ','" ,', <",.
, '1.': < ': I' A,l)ire!oria'de,Pa{entes' (DIRPA) 'submete, medianteo.MEMO/;INPI/DIRPAIN~ .

, . ", " •.•.• r ',.J • \' •. ,._ I ... ~ • ,·1 . '. "

'?09/13, ,?UáS" 1p.inuta.~'de i~strÚção norinativ.a çie~tinadl;lS,asubsti~i~ ~ Instrução 'Non1iatiya n° : .
,,1712013 .. F', ' ".: -/. Á""

• I r'. _'

, ,\, ,,' ;, "', , ',.\ ".I'" "'.' , . ' .. ," :'. "', . ':. I, , .' . ." .

•l' 2.~ 'I"; ,~A'i-Ips~ÇãO.Noh]1ativá ri~) 7/~Of-3\~b§r~a'0 ~x~e I<?míale 'O exmn~ 'material do'
, pêdido'depatéiite':' .. L' , . ,.t •

," ,', ",-.," - .' ~<)c.€ .' -) '. :> 'f f ~_~--. .. ../.:
\ ~ '.' -t~ .

',':, ~. '"[\ .•...• r ~. "" .I •••.•• .:; •.•• ~ ~. ;\ .• _ • // "','. I'· ••. -' ,

.3. ,', ",' ' .A/lJ>ÍRPA.,ptPpõe 'que o 'exame fOrn1~i seja disciplinado .emuma instrução--:,
" 'nohp.,!-tiva;"e, ,o' .~x~e, m~teriar ..;(ou· 's~bstanti~o) '~ip ,0l!~~aJinstrução ,~rri1a~iva. :E~sas dua$."

propostá:sde' ,!nstrução ,IÍormatiy.a'constituem'? objeto~esta nota 'técnica; " _' ',' .' . , , ,I

)'. I I •• \. ,'') .•..• ," v

•• ' '1 " " .i' \,.••. "i i .'~ \ r /~',,_,", ,\f'j ";'; 'll.:.;..'··.. _,I... , ••. " • " I ~j_,~, ,_:/ .. _ 4-:; .• \ .•• ,

" 4.t" :. -: ,'" Além~dedividjr' oéon~eudoAá InsthiçãoNorÍ11<l;tivai}° 1}/2013, a DJIU>8- ,propõe'
"I a:alteraçãode alguds'dispositiYos:,-A.s d~as' mihÜt~de,Ü1strução norm.ati\r~'são'examinadasna, .

i( , .• "' A,., ,'" j' , \. < f""'''' 4 !,. \'\ _. " -, ~", . '.. l

) pr~sente ,.notatécnica:de fõ'rrria"sucin't~ pelo seg~il}te-motivo: elás di~ciplinam parte dã màtéria
,'o I'''' ~ I, . ,/O. t .' ,

'[.' abtirdada nas'Diretrizes de Exàmé' de Pedidos de Patente'- bloco'I. ..~. ;" .. ;,' "",", "-''.: ""/,:.",,':::~'~:'»'>.~~'/:;':,..:':>,:::'~' »":/".', " ,'~I"_~,{"r '" ." .

. 'S .• ;' , . ' A conf6~idadê'das'Diretrizes cÍeExaine' de)Íedidos 'de PaÚ~~te'-:-/bÚ')coiI-com o' .
: '\~ _ , ' " t" , ••.• ':, '. - •. _ • , , .", • '" ,-t • ,- -' '

, . ',siste1?1a !~gáJ,de patentes Joi verificàéIa"nQP~recer .J1õ,. Ob6-2bf3-AGUIPQF/INPIICOOPI~LBC-
1:0;:submeticio àapreCÍaçâódo Prdtufadot~Çhefe; na'presenterd~ta: . r:.,' "., :, ~
.' , \', './ ' .. '," '~, .... '\ .::

" .~.;~''" ...';: .' • :,." . (. " ,", "',' .. ".,' ,'".' ,,' .• \. '.~' ~',:. i' ,Cc •••. '

,6. ' .. '. : A~ '1;)lre}nze~<d~ ~xame de P~didos d(Patente ,"""',bloco Ie as" duas' instruções
.'nó~~tiv~~, ór~'eri1'~estucio.constiturni ~ ~omple;~6 '~~rm~t~và. C? ."tém~.é;i~i~.at:' ~~stes t~ês '
instrurrient9s,{Djretrizes.e as,duá~ instruções nOl1?).ativas).Por,Íss9l a"DIRPA ~ubmete~ os dois

'?: ,', ~\ f •. , '. ,', \:_',~(;-, ..\ i~:"',''.-:' " " , , ....,. ',;, d', ',. ,'i, '. '~' .--::,' :- ••. ·.• 1 ,/. ',,. , . -
; 1,- . ! '~__:.. " ' -/. \.' \.. /.
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I • f.
:, ~ I"" ( !

~ ~' .. ;, ". VárioSdi;j>O~i~VdS~~~truçõ~~ ~~~1ti v;.s.coÍltidas'neste próc:s;~'de~orrem' .' .
oas D,i;etrize~ de ~tcame <;tePeqid~s de \~tente-;: blÇ>C~I" o q~e mptivaa seguinte pérgullt~: qual
a diferença entre essas Diretrizes~e as instruçõelnoÍmativas erncâpreço? - ,

~ ~_ •.. \ .- J
.- \ _. ,'-. I " / \ .1 J " ' !,' ,. ' I •• ~ ' •

• \ i:' ,,~,' ,~". I

As Diretrizes de Exake de Pedidos de Patente - bloco I não c~nstituem normas de,
. r \; ." . '.~'" . ~ . - ~."' .-

,/ ,o~servância obrifatória", m,~) si~ ,,~a 'or(entaç~o de pr9~eciimentos :~o pÚbli~o,'i~teqo da:'
, ... aut~rqujá." Recpn1iece-~~c '~"relev~cia das~Diretrize,s~ao ,pú,bliCo -r exte~o" que'ao ,tomar

conh~çiment~~do te~to pbssui '·c'CnJ.dições,de aperf6içoaI ,e adequar a €lpresentaçãod,ós .pedidos de
r \. 0'0 __ v.:" -', _ ' . I ,) -•."" ,.,. .. /•. '-

patei).teAao.s,critérios .adotado~ W:~ló)NfI. -", ' '(, '. \>.
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,9:., Por:Outro lado;/~s, instruções' nOrn1ativas, examiI1adas n~. pres:ente' rióiá ,téên~ca .
. . constit~e~ no'rm~s de ob,s~~~éia obrigatÓria~\rciltkdas'~prir!Ulri,am:ente,ao, público,ext~rt1o. Por

óbvio, asponnas destas i:qstru~~espormativa.s,viIl~ulam também os servidores, t4à'a~tarqu~a.
t". - ;'(:7" " ' j I; .' r:{"'-' ~ .. _t , 1 ~ .' r :' 1"-

1Ó'. " , , Passa-~~' :~o;.·exarii.e;dain~tníçãO'-riOrlnati'ya "dedicâda ,ao' exa:m~.'~sub~tantivo do
t' t -'." •• ' -' '"{', ", ~ ,i '-, '"J'" '. " '"' •• >'", , 1" '- ,l' ("
pedido de'patente.' '. ,;, \" : ; \;~' , '/:' "

-t "'1/', ,'.\, '~, f . - t·' " "11. ',i' ''; .
...,\. , l~ . "., .r·

~, .' . " ,,'

.;.' ,. ~. - I I " ~', _._', I ..• · r' 'l, I":t '-'

'lI. EXÂME'SUBSTANTIVO DO PEDIDO DE PATENTE,' ,;~ i
',: • , '~',' + • ,I .1' ~. ' .,' ~ " '

'. :~.' ; "" ' • ":; ' •• ~ ,,' • .' •• k •••• _, , ,> -,. \ •

. ~1: " ,;' A prime.ira parte;dallli~l.ltada iristrução'nóimativ~ éi~dic~da.ap exame1sübstantivQ ,
'. d~ pedidÓ de patente ~efer~~s~>ao;r~latódo ,descriti~o.-E\specifi~a-se o cd~j~tó de it~~s de um

. ,{,! ...•_,,~ ,~\, ;, '. " ,i!., ,_, "- " -. , ~ '-i '.' '.' , ' ", '. f" - ••• ' ._ '.

, H relatório descritivo, tal conio' se,elÍcontrivnas Diretrizes de Exame' de Pedido's de Patente - bloco,
I'" .' '\ '1 , I} , '. ,-', ';.. I');" ~I' .' ~' .' I I -: " '( •. ;.....:. ,;'.q ".'-' ._;~t' "

. ,I..",,1, r. I' .f ' ••• 1, /- '.,.. + .,\ '?,' t :.:-' -i \ S~' ,

\;1.; "1;( ~.,:<~.;J\", \", ,. '.;.~/ " \ "', . I" ,'}. ,,: . '.I I,
, 12.. ';'Êm;segúi~al aoófda~sea quantidade" nUQ1eração'ê categorias 'das n~ivip.dicações! '

'Ness~ particular, 'afirm~-se que ~;qml~tÚlade das :re.ivindicações ip.deRend~nt~s·.'e~qepepdentes
, 'precisa ser"suficiente p~rci'defiri~fão 'â(j'objeto do pedido: '; ,.' " ~ .

, .' ': . ~.. t'.; ',', '::' ... ' . ,'-:. '. ".' .. ,-: . /,' ...
. '13.:." . .ouseja~ ~ãos.eJi~iia'apr!Ori°,número de ~eivY1dicaç.õ~s..Isso'não·querdj~erAue

<\. a autáiqtiiã,a:dmit~, qUaÚluerfi4m'~rolde·reivind~ações.7A liir!itàção do'riúme~od~ relvÍndicações
k .<oéô~ede acord'ocóm·a:áeflniçãó'd6;objetodo.pedido., .. 1"/ I I i.' '/'" .

I ':"':.,,:",~"~'~:i,' ~~"~;'::,:'~"/:!:i~"c:'~j",,>':,)~.~\' ~~<..../'~';,J.ij" .' :",' . ':':.:,'·.,v,:( ,'!\:<f., :.'
. ,. 14.'" ' ;.; Otexto~sobre forinúlaçãó,dasréivii1dicaçpe~s na minuta de'·instruçãonormativa em

f ' .. I ••.•. \./ .' _. ' ( .••• 't' , ,_ I ~ ,":J, "~

.- "apreç'o"co~esp;~de ao já aI!~Ü'sâdopéla Procuradoria; poi' o,casião,das' Diretrizes de'·E,xaIlle de
• _ '"( •• 4 •• ' .- •••. ,

Pedidos de Paterite - bloco L" ~.. ',r. -
'.'-:" -/ .! f

j
:/ • '. I:' • \ I ,( _.-i ~,;

: .) '- . ' ',~ ".
~ . , •. ~' ' .. ~', " ..••. r __,_ ,.-/ '.•

,. 15.... ' .iAs DiretrizeS'd~;Exame de Pedidos;_deFP~t~~te,:-, blpco) Inao divid~ ..'!5 suas
., orient~çÕe~'lentrep~tentesde íri~ehção 6 patentes de:~04~1~ deutjlidaqe.:T~l· distinção.~é.Í1co~tral

s.e,·P9;óutroia~~{;)n~1~strúÇão ,~ó~ativ~_ ded~cad~ aó,,~x~e.~~~s~~:~vo dOB~,~;~b~~;;~~t"~nte:
"~.• -; ':, (. -l' '. ~: ).'~ I ••..••••• ,:(' ,
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'17. Quando ó pédido dé patente contiver apenas uma invenção, ou um· único modelo
••• ' '. " \." ••. - ? '. '

de' utilidade,ilião' será admitida.à·divisão:·clo pedido de patente se de'sse ato"resultar. mutilação ou'
- -, ~ .. ' .:', I' .~ ".'" " , .

'dupla proteção do berÚj,retendido>:- ",..~~ . I' ., .. I { • f
· ... ~. , , .. '--
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16... ' A minuta'dé in'strução normativa r:e,?on1Íecea po~síbÜidade 'de dividir em dois oU:.
.mais o pedidQ do patent~, laté o final d9J exame. Duas' s~o as hipótesesprevistas'parà a divisão dQ}

· ..... " 1"~ -' , " ,,-}. _ 1 , .' - - !.' ! , ..

• • L pedido de exame: :a) a reqU:erimen~bdo'depo'sitanty;:b} atendimento de par~c~r técnicó. ( , .. ,
. \,'

\ .
,J, I . " .. 'i \ ~. J .'. ".

18; :·Emrelação âo'exame do pedidQ, adinite.-se a forITÍulação·deexig·ência para que o
• ' J 'J .. : ". ,. '.

depósitantéppiesente tradução. simples do relatóriq dyscritivO e 'das .reivindicaçÕes constantes do
I ... '.

documento respe~tiyo do país de origeIl1' ,O prazo pwa cumprimento da exigência é de 6.0 dias,'
sobpena,de arquiv~ento'd~.pedido. - . t .. , . , ,. ' .•• : I .. f, ~ •

• - \ I 1 -:'.~~. '. r ", \ I-"~-- ~ J
" ~.~ .

• • ", "t-: _ \ • J .. ? ' •• ". _.

· 19.' ' .. A declaraçãodô depositante afirmando.que os documentos contidos nó pedido de
• I. I .•• ' ',.' 0, •• ;.. •• I', •••

patente correspon'demaó ªocumento. de 'origem substitui a tradução silJ?ples~objeto da exigência
menCionada Üopáfágrafo 'apterior~

:-
• I, .' ".' I.. '
. 20: O art.> 31 ,'da-Lei 9.2791.96 preYê os-supsídio.s aS~Iem .,apreséntados .pelo

! . I. '. _,' "" .• _, " .

.. depositante e'por terceiros, entre a publicação derpedido>de patenteeo final do exame. \ .
• \ ,'. -," ;'" . r'.'···.' . ': '~~\.\ "'," Ir ,.-:., .. ;.\' ,t'. ,c', .... :<;" :,

J " Lei' 9.279/96, art: 31.. Publicado· o pedido de patel}te:eaté,o final do'
.• " ,.exame( sefá ,facultada a\apres~ritação;"pdos~int~re~sado,s','de' documentos..

I \".' e informa(fõespa~asubsldia:reIno éxame...
./ \, -..:~ t \".-'

I·

'.21. '... , O dispositivo legal <~up;aé- abord~ç1o, no .tóPi~~ dedicado. aos s~bSídios. Q~
, subsídios'~presentados:P?rterceiros; se 'toÍlsiderados'télevantes, passâm. a figurar ~omoa~exo"
do parecer téchico; e oferecido' ao' conhecimento do' depositante para fins de,mariiféstaçãcí ..Nesse

\ sentido: os subsídios~prese~!ad()s p'or terce~os sãb c~nsiderados c()mo "referências i4entÍficadàs
1 ,.. na'busca 'reaii~ada pelo exáminàdót.'t ',. , 1_ .•. ,

?( :'~,.." ~. , .. ( r. / ...•. '':'.' J \: ~ F • I ;' ..

~. ~".: ", ./". "":. 1:,'.. " ~ .. ~.(

22.. '" O· .fina(' de' exame" em· prirp.eira instânCia corre~ponde a um d6s seguintes
~ . , .' . {\, \ 1",,-: .

momento.s: ).' ), ',.• " -.' ,.' .'" -",
,1)· Dat~do parecercqnciusivo po'exanfÍnadof q~apto,à'pat~ntêabilidade; dU"

( /' 2)··.ó t~igési{ud'.dià que irntecede a 'pubÚtação da' decisão' de: ' >.. >' .. ~'~. ,,.,.
; ,'o •••• ,;.'<,', ... ~, .• " '\ " .•. \ ~. '. I

.' a)' . defe'rimento; '.1

" b)' iÁdefêrimeríto; ,",
. ~ >-",:' . c) varqui~àm~ntodefirÜtivcí~ -

• ,'. ~ •••• ' - • " • I. , ,'\ ..• : •

, .. )",:' i'í, '. _., ", '" . " :.' ,) , ,' I . " \ ,'~ (.'c' , ' . \
23. '1 'Admit~~~;~'Ó,céftificado'dê adição de ihvenç,ão qmindohouvÚ'a 'introduçã().deúm

, "/ x.· _, -:., _." . _ .. ( ..

- ,aperf~içQamento 'ou o· desenvolviinento 'de uma:' inve~ção reivindlcada em pedido'dé patente ou
.. em. p~tente. _'o -aperfeiçdchn'en~o ou o ",desen~olVimento 'ple:iteado .precis~ ,nec~ss:ariamente'

.• - ./ •• k ; .' 1. ' • 4 lo, • I ••. ~ •. , .': ' •

'.' . I' '. I '
',1

"

O" I I • ;
.' .

- ..

.. \

/

3



. ".

apresentar~o mesmo" cónc,e~to inv~ntivú do ~e~ido:original, do C~lÍtiário; ~ão se emite o -
certificado de a4ição de invehção ... I

• 1. )
') ,

, ,

.... -

". i

• I'"

.. 1

,..

-25.-.

. I

24 ... '. As reivindicações. do' Certificado de Adição de'Invenção demartdam uma'
dé~criç~o defó~á~nten:çlaciqriada }is reiviu"dis:açõesd~ pedido ou qa p~lt~~t'eprincipal. \: I

• I ••• t;.,.• , .". '"-' .. " A ,_:. •

, •. ), ~ I" " 1,.•

.O período 'de gr~ça encontra-se previsto no art. 12 da LPI, in yerbis:~
• ..••• •. 1/' ;

\ ; ,,. .•.. '/

, .•.. ' .' . 1 <' •..• ' ." ' •••

.' : ( ,Par~grafo }lIlic?: o ~PI, pqder~ éXigirr,dqfnventor declaração re!ativa à· ,
., . di:vuIgáçã~;~companhada o~ nãp depr~~as; ~as condições es~beIecidas
. -, em regulamento.,' , ,,/, .,'. ,
L, ... ~, .

.• ' 'J '\ '.

I ' ;' '•." ,I, ,': 'I, . _ J"" ' .

26 .... ',.. :Aminuta:de iÍ1struç~o normativa teitetaocçmtido~oart; i2· datPVao ~ti~márqúe .
• • I ~ __ ,\ - " '. 'r, ._ ~"

. :rião s,erá considerada)como estado 'da- técnica a divulgação dt(~invénção'ou modelo d~ utilidáde-
~, . ' ,. r; '~ \ .•.... , .~ '... ~ ~. ' ' " y ".. - •

\ J • nos ~dozeflese.s ~teriores,tà' data ,do depósito"Ou da respe,~tiva}Jri~fidade. )

, ! '

:- :'" ~rr ~pélo Instituto NacionaI da.Propried~d"e ,IÍidustriaI' - INPI" através de
;'./ ,,' publicação' oficial do pedido de'p~ltente;depositado sem o consentimento

( dó inventór"baseado em iniorm~ções'deste obtidasôu érndecorrência de,
\ atos'por ele reaIi~ado~;"ou ~~~,:''-\ . , 'lJ .", .•... ',- I ' •••.• -,

III ~.' po,r terceirQi,.' c6m : base ~m·'in(formaçõ~'~."obtidas- direta ,ou .
indiretatnehtedo'lnveritor ou em decorrência dêatóspor este\realizados. \

. {

';:1,'

.',

..
.' ~

;.\. .. "

, ,

, ,\ " . , ,,' . " ,

.:' Art.' 12. 'Nãó 'será consiqerada corh9 estado da téçnica: l:l'divulgação de'
'. invenção, ou',modelo. de ),utilidade;. quando! ocorrida durante, os 12, (doze)

I " mesés que precederem a data de depósito ou a da prioridade do 'pedido, de
(',' ,patente, se promovidà: ' . ,.,' o '. ' ,', ' " ," ,

'".' , I

....,..-." t.'

I~pélo inventor;, .
'(-,' '<

"

\ '
" '

/

\,,:_-, ~ ",' •... ' ...•:. ••. " ...•.• :. \ . ,I. ~, '

27.~·.Faculta-s,e ao in:yent?Í:'inçicar-a,forma, local e .data ~eocorrêndia da diVulgação da
J 'i .'" f I -._ oi' , .•. ] '. --t 1.'::.:0.'';

invenção ou do modelo. de utilidade; qUando foi e~e~utada por e~e.. ' .' .,'
, /;,':~ '~:' " ~":,'< ,':,~": .,'<, ",'"""/:/',, >~, ' .-;' .... -

::28; .. >-~Os de~ais ~pectos da ÍniÍ1uta cÓ1Tespo~dein ao já,analisa.qo pel~Procuradori~,' ...
por oca~ião das Diretfi~~~rd~Exaffié'de Pedidos de,Pritenjç - bÍoco L s,,> ..

'. :,; "'.i{ ~ .•... '. , .' " . ~ . /

\~.-. ' ..
,"';' j

. '.,

'r ... ':

,IH. EXAMKFORMAL DO PEDIDO DE PATENTE. " ..
. , .. ' .. , ,~ ' f -. _. ~ I -r.•

~ '. \ '- • ~.:-.; .; ,. '.4. - ".~" ...,"\ (: I .. ," '. .'-

29. ~ ..,A instrução normativa dedic~da ao e",~e formal do peqido.de'·patenté inicia'com
um rol dédoc~méÍ1tosdo pedido de pate~te.:: .).: ./ I " ' ' ',:, •• ~,~: I , -'

. \' ' , . f .. ;••• r-'\ \.

, '~, \ \ ' •• ) . ~,_ •.• 'I. • - I -,,'-.. :,' .'}..\\ " '••

30 ..~:." ,Uma· vez:apresent~do Çl :ro'l aos docurÍ\entos conticl()s:.no pedido ,de patente; ~ '
, ' ..• f .• ' , ... " " Ó· •. ,

espe?ifica.,se ~o~õ' ele 'pode.se~e~tregue ~o ~RL, :Assiin,~a~orda,:se 0,,P~~c7dim~~to relativ? ao, '
,depó,sitó via:,postaL Pre~ê-se" Ul1}'co~junt9. d~,normas qu~to~o,'proto'colo~<? pedido~ ,Após)o

. ' , . I r ,.'
, 1 '-. /'

I,

'.
, ,

"

, :

.. , ,

"'" I"

,., ,·1 .

.1'."
, ,-
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. "
\ '

cumprimento das exigên9Üls' dê ríaturez~. formal, odepósita será c~nslderada camq a'data da
, 'pratacola .ouda pastagem.' , " .' "

"• " \. t· .' ••

3.1. , 0\ capítula II da minuta da segunda instruçãa narmativa' em estudaabó:çda' a'
titularid~de dapedida' de patente'. O &r1.8° preVê ap6s~ibilidade de nãa diVVlgação da na~e dã
inventor, cansaante a' art./' 6°, ,§4°da L'pf e esp~cifica a procedimenta' adatadp, par,a tàt

: pravidência. ' " ,,' ,

I'

,,'
LPI; art. 6° [00:] §' 4° O' irivento~seráIÍo~~ado e qualificado, pO,dendo'

~{,
, requerer1l:nã6divuigação de sua nomeação.~ ... - .

" '

c 3,2.,0 capítula" Ir! c~ntém um únic6.dispasitiva, a qual'abarda aperíóda' de graça. O
'ôispasitiva carresponde aa cantido .no 'art. 12 cÍaLPI., , ~' .,"

',' -}

,33. "O ê~pítüla, IV versa'so~;~a ca,mpravaçã6, da,pri~rid~de. O ,'art; '10 da minuta
, estabelece' que ,a comprovaçãa da reivindic~ç'ãa da-priaridade pode a•.carrer mediante dacumenta

\ -'. , ',' ;. -',- . ,,/' .

hábil de .origem, a qu~l contenha relatória descritiva. Se necessário,admite-sereivindicações e
desenh~soU'autras,.dacÚmentasJ para c~)lTabórar a'campr~vaçãa. ' . ' "

~ ;. ' \ .. " í

34." " Apri~.rid?de .obtida p~.rcess~~'é,prev~st~ ,~alart. 16~ §, 6° da~Pli'a quaJ ,di~p~nsa'
}eg(llizçaõ c!-~msul~\~a ,país d~ .origem; ria' hipót~~e de 'apre~entàyã,? na prazo de ,até ,60' dias da '
d~itada entrada na pracessamenta naciailal:', ' , y I

\ , '

Art. 16."
, "

[00.]' ,,' (
§,6° Tratanc!..o-sede pii6ridade ,obtida ~orcessão, o' documénto

, cprresponderitedeverá ser ápiesentadodenP'P de 180 (cento·e o,itenta)
dias contado~ dp depósito, ou, setor o caso; em'!lté60'{sessentatdias da

,'data da ~e~trada'rio prçcessamento, n~cionál, /disp'en~ada''a 'legalizaÇão ,,'
O" .• ' "consular no país de origem.. ' '" .. " "

11 \., ,.1 /,_":', .' ~ "'.~' ;/ •. '~' ;. " I. " I 1 _ '. tt

35. ," Aminuta de instruçãa narmativa em-estuda trata da tema de priaridade .obtida par'
.• ' • \ .~ ' I " . '\

cessão,na·art. '13, i'(verbis: " ': ' ' ( , .,
"

, , Art.· 13. Se o documento que deu oflgemà prioridade.for.de' depositante
distinto daquelequé~eq~ereu ~ pe.didono Brasil, por cessão de direit~s/

. " • ·l'

, deverá ser' apres~nta'da cGpia do correspondente' documento, de cessão,
firmado"em~ata anté~ior à 'do depó'sito cno Brasil,' ou dec1araçãó' de

'I'· cessã.o ou ~oê~mento equivalente,' dispensada flOtarizaçã.o/legalizaçãoe
, ··.acO~paríliado de ti-àduçãosimples oÜdocumento bilíngÜe., ,','," .

.. " , ".>, ; ~ ':. _ ", " ,'" .... '\ lf: 'I' , "., ,., "

,36. ,', O capítula V abarda as especificações do pedida de patente. O art. 16"prevê as
. (' .' '- - ~ " ,,-+' .

'.elem,~nt~sde abseryàrÍcia 'abrig~tórja' na relatória' 4escrifiya,' enquanto o art. l? estabelece as
. ' . \

:éspecificações cancenientesàs ·r~ivindicaçÕes.\ Os demais dispositivasd'essé capítulo trLitam da,.;
.• ! - \.\ :.....•.••

',,' I.. '

, ,

,.\

/'

\ ,
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. ','
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. '\ ) I \ ~.

.. ,,'" . ,,/ ) ... '. I ", I' I -

forma de apresentação dos desenhos, ,tlux,uogramas, fotografias e ou~ros documentos de similar '
,natureza~

À

, .. )1-; ~ I".' (. '~ ~ " .• ~~.J '\. ,',. • )"', ~,' .,' ,. :t.. ' .' .. "
,38. { , "O capí~lo''VI cori~sponde :aopedido de ',certificado de adição de i~venção ..Pela
leitu'rado art.-23;enteride-se quais são~os:dadosa' serçni,inseridosno referido pedido.' ':, ',"

• f \ ' . _ ", ·i ',' .... '
" ,j

': ,I, ," f.
'" :..- ..

59: ,," Pedido dividido 'i objeto' do capítulo VII. Trata-se'de um te~a qu~ ll1efe~e uma/ ,'" ;, ' , , "~ ,

atenção particular da Procunidoria,o que justificá atr~sc'riçãO"?baix~. ",,',,', -,-' ,

.' \
.Ainda no capítulo' V, encontra'-se, o art. 22, 'o quill fixa os requisitosfor:m~is do
1 . ',.',. " ,,) . j-,....' '._ :' '. '. ' ..•• _. , •• I p'

"

1,37.
/ )resumo.

;:-.". , "

, I

}'

,/ .,'

.-1

'.

\ .

f"

\ '

\ ,

) "

, ' .
Art. 25 b depósito do pedido diyidido deverá cor-ter:
r requerimento ,através do formulário prólxió, para este atO,
acofi:1panhado'qaguiá de recolhimento respectiva; . , " '
li. osdoéumentos que Integram,o pedido dividido deverão estar

; de' ',acbrdocom, as' normas estabelecidas ' nesta, Instrução
'; ,Normati~~ sendo': que,nb~ réIatóri~ d~scritivo,' após o título,

dev~r~'const~r a,indicação de se tratar d~'divisão,com.mepção à
n~tureza, número é. data' do dep6sito"do pedido' original,' rios ,
seguintes,~, ter:nos: '''Dividido : do' , "
depositàdô em '\" / ,,/' '''.

" \ 1';' "~ ,'- '17"'-"-'-"1-', :.:- ...., '~'. \ "
í' ' ' 'Art. 26 OÚeGol~im,en~bsd~s retri~,!ições càbíveis p~a-o pedido

.~ ; ), ,-dividi/do'deve,m'serefetuados de acordb com a fase processual,do '
" ,pedido origiqal (aimidades,,pedião de exame, etc...), no valor
_ constante da tabela de retribuiçãovigente'à época.' "

~ :. I. ," '~: • -~.' ') .. ~ {. ~_-.. ~ .. ' .•• : I, .

, Art. 27 O dépósÚ:bdopedidodividiéIci' será, automatiCarn.ente,
f , I1otifk~do'na Jtl>I, constando 'de ,tàl notificação ô número do
- pedido originare a inâicaçã9 de ser divisão: "

./ .

, Are 28 Opedid(Údividid9' seráconsidenido, como estando ria,
mesma fase processual em, q~e se' enc0ntra 'q pedido original, ,

. cabeildõ ao INPI reduzir a termo a,referênciaaos documentos e
> , petições que s~ e~contram no p~dido origi~a1.). "

.• ", \.0;., (,~ ~ :,,~~ ~:. ~ j'. '" -

, .~ ••••• ' . _ ,.' • J •• r 'I .•

'40. ' ·Cdmo~se'petêéOe 'pela~ l~ltura! dos-dispositiyosacima~ :'Pre"ê-se' t~o:som~nte os
••.•/' _ • '~;"' •••.. ' • '1 '.' -,' , . \ ," ~. / o

aspectos ,formaisdo,depósito do,pedido dividi~o'j', ", ", ' ,'-'
, .• _~ ~-:'t ... '~.• ,' ..• y~ ~.'o.f' :_ ••• , •• ", ' \.

I l • o ._- • ' •• ': ' •• \ ,. " • 1-'.' ~" ,-, , • -' ,,:.

41'.' I' I O capítulo VIII,traz as 'espeçi,ficáções formais' dos.,pediqos de/patent~,' corpo, por
, -I' .J-' ' .. 1 .- ...•••. ' I - \ .' ...••• ( -~ .••.

exemplo, o fó~ato"d,a folha, al~a, espaçament9,en!re os parágrafos, quantidadéde linhas por'
': folha e aSpectos,de redação do tíiulo(coÍlcisão,êlareZà e precisão), , ",'

.. ~ ", :) ".':, -,; ':" ", ,,'< '"",' '.~' " ' •. ,'/ ,

, 42. / .",:. Ô; art. 42 cÍas',Disposi~ões Gerais, trata'db instnimento ci~pro'curáção. Qu~do o
'. ' }.;'". ' -['" _.1 •.••. ';"~ ~' ".:..-.':, ._ , •... , .. ,', r'. , ~ t "/. ~ .. -. j,-'.~ ..,. -

, ,interessad? efetuar õ depósito As> pedido de, p,at~nte~ediante'úinprocurador~ faz;senecessário
que' el~ap~esente .urna:procui-ação. Essa procuraçãorpd,de ser apresentada no. prazo ,de'6p'diás a

' .•.••• ,_ o , , • , .~: •• , • I•.• o o •.; I .

partir dopriiri,eir? ato d~ p~e do pr()c,~sso?c,semqu~ 'para isso/ oJN~I precise efe~ar·Iiotifi.cação
i

I,

(
I )

,I

I'

(

, )
)

I,



l .

, ,

-,
. , ,

• ! - .. ,' . ,".: . t \.' : "

ou exigência. 'Ou seja, a obrigação' de apresentar procuração é dó proçuiador da parte interessada,
. .-( t ".' ~ '- .' •. ~ .'po depósito., Por s'ú uma obrigaçãoindispen~ável' ao' trâmite de .um processo' administrativo,

to~a-se dispensável notifi~ação ou exigência' pa:a:qu~a parte \ap~esente p~06ufaçãÓ. (
/ ~.

' ... ' . ' " .
43 ... 0. art. 42, §1 ° da minuta prevê que pessoa.domiciliada no exterior, ainda que sEms
atos rião,sejampráticaao~ por interméclio déproturação., precisá'apresentaJ;' prócuraçã~, -em razão

" '.' , ' . , ',", ,'. \ \ ..
do que estabelece os arts. 216 e 2,,17da LPL ...' .

, . / .' y

LPI, arfo 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou
por se,usprôctiradóres, devidamente qualificàdos.

.. I

'.

.'

,/

• I

§ 1°, O instrumento de .proc~raçã(), ,no original;' tnisl<ldo ou fotocópia .
áu!enticada,' deverá ser em língua portuguesa. dispensados a 'legalização

. consJ..llar.eo reconhecimento de firma;' " " . í' , ,
." • I •• ' \ ,") -:' .••• ,"

§ ,2° A';procuraç~o:"dêverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias • "
con'tados, da prática do. primeiro ,ato da parte. no proce~so, indepen~ente
de notificação, ou ~xigência"sob pena de arquivamento, serid.odefinitivo.
o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro. de desenho

.. ',industrial êde registro démarca. ',' .. ' ' .,'
~,,- '. t, ••• I. '.,', I..• "••.

," .. " . - ..

Art. ,2i 7- A"pe~~oa, domiciliad~ no, exterior cieyerá constituir. e manter .,....
, procurador-d:~vidamente qualificado e domiciliado 'no Páís, com po,deres-

, ,para'representá-Iá)dministrativa 'e jUdicialmente;,Üiclusive' para recéber
citaçõ~s. ".1 '.' '. ~. "

.' t,

, , " , r )
, ..

' .
. ,"

,I

...... . " .. .!, .. ,

. 44 .. , .' A~redação'do ~rt~42, § l° ,d~_minuta poderia indicar que a pessoa domiciliada nO: "
e~terior nãp precisa de procurador;fmas ,de uinamera procuração. A redação poderia' ter sido'
---..... •.• -. -, , • _ ~ •. \. - -. 1

~mais clara, o que pode suscitar duvidás. No entanto, eventual duvida nésse sentido é dirimida
( .' , " I .. (' , " " "

. com a leitura do art: 217 d~ LPi. A pessoa'domicili~da no exteriór precísa de uni procurador com
.. ,' \ . " ... " . -,

poderes de represel).taçãol1o Brasil;:quando-ef~tuán) depósito de u~ pedido de patente.'~
\ ... .; ,'. ' ':- ..•.
.~ -- ~

'I ' \ . _.' , •• ' •• ~~ .

45. ---, 6 \~. 42, §1o da ID'inuta prevê "'à apresentação da procuração: pór oêasiãodo~' .
.. ' i'. \l .. "; "0 ;". ' ' ., •

~epó\1\Ítodo pedido de,paten,te.;'No en~anto, na hipó,tese_~deino~~ervância dessa obrigação, o, INPI
pode ~efe~ar exigênci~, a' qu'!1qu~r momento, paTa que o depositante efetue .'a juntada de
Procuf~ÇãO.O prazo é de'\60 dia~',dé forina paritáriá cOm o prazo atribuído ao naCional (60 dias),

. , ,. ~ .,
/_ disposto'nocaptit dO,art ..42 da minuta. Aliás, o prazo de 60:dias para esse~àtotem furidamento

no art. 21~, ~ 2° da !,--PI.• < ,. ':" " '" • , • " "', .,

"/ .~

. " . !'''' ,.' , ' . \ .,.
• \ " <l '/ I ,

46. ,'... 'De acordo com,o ait~ 43~.0 interessado ,quando apresentar uma tradução simples,
ele pre~isa ~testár as4a fideIid~âedomà:órigirial. ..:,. ,,' - ..\

• -t i' ',' .', .j •• '>. ;: r::- . -- J .
" ,:'. lo

'~

\ .
/' ,
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• J. •••
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I
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IV: CONCLUSÃQ,

-47.. Diarite .do exposto, à.
"il!strúçõ.es normativas em apreço.

I '1

Procuradoria' não identifica óbice à publicação .das duas
/

"
À consideraçãosÍ1perior.
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Rio'de,Janeiro; 4 dedezembro de 20n.

>:;:,~,-,,'.'~'a' ~0/~'"
. /.' . ' .

• '~7' •••..• ;.l.-~

'. LorisBaena Cunha Neto
P~ocurado~ :Federal o

I " " ": . -

.Coordenador

I.

;:
fi

( ,

{.

,.'

.{

r
I

I

'y ).

.. )

,/,'-. >
T.

.i,

I",,,
, .

,0

,
.' .

. !,

'-

o,.

'1·

I \

o • ,

. '

.1

,))

I
I·

,,; ,-
I •

,I 'I Oi. ,

"

.'

oI

, \

fo

:~...~

I';

---

j
'10

'

A"'~

;-

"i

,.~

, .



/

'••'
" 'y;,

. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - fax.: (21) 3037-3206

.Despacho N° l097/2013-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-MSM-:-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.077442/2013-68

1. Estou de acordo com a'NOTA N° 055612013-AGU/PGF/PFE/INPI/CQOPI-LBC-
2.2, elaborada pelo Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta Procuradoria.

, "

2.

'/

À DIRPA.

i

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2013.

... -V~~7 Mauro Sodré Maia
Procurador-Chefe
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